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Pregão Eletrônico N° 90009/2026 (Lei 14.133/2021) 
UASG 930364 - CAMARA MUNICIPAL DE SAO JERONIMO DA SERRA-PR 
 

DECLARAÇÕES 

 
A empresa GUERRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 58.600.411/0001-06, sediada  em  RUA 
SUEZ, 128 – GLÓRIA – BELO HORIZONTE – MG – CEP: 30880-110, telefone (31)987124474, e-mail 
guerracomercioeservicos@gmail.com, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) HILDO FIGUEIREDO 
GUERRA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 5132483.e do CPF nº 534.839.445-91, residente e domiciliado na 
RUA SUEZ, 128 – GLÓRIA – BELO HORIZONTE – MG – CEP: 30880-110, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARA, que cumprimos plenamente os requisitos exigidos para a sua habilitação para participar do procedimento 
licitatório, conforme prescreve, atende aos requisitos de habilitação (Lei nº 14.133, art. 63, I); 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
DECLARA, na forma da Lei nº 14.133, art. 155, V, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 
 
DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins requeridos que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos (Lei nº 14.133, art. 68, VI) 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

DECLARA, por intermédio de seu representante legal, abaixo assinado, declara, sob as penas  da  lei,  em  
especial  o  art.  299  do  Código  Penal  Brasileiro,  que: A proposta apresentada para participar do Pregão 
Eletrônico foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato deste 
Leilão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
- A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato deste Leilão,   por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
- Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato, quanto a participar ou não da referida licitação; 
- Que o conteúdo da proposta apresentada para participar Pregão Eletrônico não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste Leilão 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
- Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Instituto Nacional do Seguro 
Social antes da abertura oficial das propostas; e 
- Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins de qualquer Concorrência, a inexistência no quadro da empresa, de sócios 
ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que 
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sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro de Prefeitura, nos cargos de direção e chefia ou exercentes 
de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos. 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
DECLARA que não estamos sob efeito de nenhuma “declaração de inidoneidade para contratar com a Administração 
Pública na esfera federal, estadual ou municipal, nos termos do Inciso IV, do Art. 87, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1.993”e/ou“declaração de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prática de atos ligados exclusivamente a ações de corrupção”, nos termos do art. 87, inciso III 
da Lei nº 8.666/93, como que comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos da 
habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade 
econômico financeira. Não obstante, “Declara” ainda, que está ciente que a falsidade das informações fornecidas pode 
acarretar nas aplicações de   sanções previstas legalmente. 
 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE NAS INFORMAÇÕES 

DECLARA, por intermédio de seu representante legal, abaixo assinado, declara para fins de atendimento ao que consta 
do edital que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (Lei nº 14.133, art. 63, I); 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

DECLARA por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, sob as sanções administrativas cabíveis, 
inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema é autêntica. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO, DECLARA 

I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os   propósitos   deste   Anexo,   definem-se   as   
seguintes   práticas: 

a) – "PRÁTICA CORRUPTA": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) – "PRÁTICA FRAUDULENTA": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar   o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) – "PRÁTICA COLUSIVA": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando   estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) – "PRÁTICA COERCITIVA": causar danos ou ameaçar, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) – "PRÁTICA OBSTRUTIVA": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo.  
III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
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DECLARAÇÃO DE FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

DECLARA ,“Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção seja sob a Lei brasileira de nº 
12.846/2013, seja sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta licitação, ou de 
outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam 
da mesma forma.” 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA 
 
DECLARA, sob as penas de lei: 
I - Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 
123/2006 e, nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, está apto a usufruir do tratamento 
estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 
II - Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos celebrados com a 
Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021. 

COTA DE APRENDIZ 
 
DECLARA, que cumpriremos a cota de aprendiz a que estamos obrigados, nos termos do art. 429 e seguintes da CLT. 

LAUDOS E CATÁLOGOS TÉCNICOS 
 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se compromete a fornecer 
informações adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro (a), como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos, 
e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões 
relativas ao julgamento; 

DECLARAÇÃO GARANTIA 
 
Vem por meio deste declarar para os devidos fins, que em caso de constatação de quaisquer defeitos nos itens 
ofertados, providenciará sua troca por outro item equivalente ou de qualidade superior, sem qualquer ônus ao Município, 
conforme prazo estipulado no Edital. 
 
DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas 
as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado e que as declarações informadas são verídicas, conforme, 
em obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02 e parágrafos 4°e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

 
DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

 
DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 
DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade, cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas (Lei nº 14.133, art. 63, IV); 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA DISPUTAR O CERTAME E/OU PARTICIPAR DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
DECLARA que não incorre nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021, assumindo a responsabilidade de comunicar 
imediatamente a Administração Pública no caso de incorrer:  
    a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria (art. 9º, § 1º);  
    b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo que equiparam-se aos autores do projeto as 
empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, I c/c § 3º);  
    c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários (art. 14, II). Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, § 3º);  
    d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14, III); Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante (art. 14, § 3º).  
    e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV);  
    f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 – 
Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si (art. 14, V);  
    g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI);  
    h) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 14, § 5º);  
    i) É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada 
(art. 15, IV);  
    j) Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);  
    k) Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 122, § 
3º). Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do 
Código Penal. 

 
DECLARAÇÃO QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES 

CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 
DECLARA, sob as penas da lei que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação (Lei nº 14.133/2021, art. 67, VI); 
 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
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Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

Pregão Eletrônico nº 03/2026, instaurado pelo Processo nº 202500047004310, que atendemos aos critérios de 

qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas do meio ambiente.  

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes 

quando solicitadas como requisito para contratação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o 

art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão (MPOG).  

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, caso minha empresa exerça uma das atividades 

constantes nos Anexos da Instrução Normativa do IBAMA atualizada, que verse sobre tais matérias, em atendimento 

ao Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019. 

 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA INTEGRAL, ENGLOBADOS OS DIREITOS TRABALHISTAS 

 

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que as propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

 

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual 

para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados 

pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o 

disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 

decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual.  

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual 

ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à 

LGPD.  

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes 

da LICITANTE//DETENTORA DA ATA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento 

de identificação, e quando for o caso da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), RRT (Registro de 

Responsabilidade Técnica) e CAT (Certidão de Acervo Técnico).  

5. GUERRA COMÉRCIO E SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

58.600.411/0001-06, portadora da inscrição estadual/municipal nº 005081904.00-02, através de seu representante 
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legal, HILDO FIGUEIREDO GUERRA, SÓCIO PROPRIETÁRIO, inscrito no CPF/MF sob o nº 53483944591, portador 

do RG nº 5132493, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete 

a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais 

repassados pelo CONTRATANTE.  

6. A LICITANTE//DETENTORA DA ATA, fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a 

impactar e/ou afetar o CONTRATANTE, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 

TERMO DECLARATÓRIO DE ESTABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

DECLARA, para os devidos fins, que atende aos índices econômicos previstos no edital e que não sofre qualquer ação 

que comprometa sua estabilidade econômico-financeira. 

 

TERMO DE ADESÃO VOLUNTÁRIA À POLÍTICA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

 

Vem, por intermédio deste Termo, aderir voluntariamente à Política Antifraude e Anticorrupção, COMPROMETENDO-

SE a:  

1.Difundir as vedações impostas pela Política Antifraude e Anticorrupção a todos os funcionários da empresa.  

2.Cumprir e exigir o cumprimento da Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e demais normas pertinentes ao 

tema em todos os níveis, rechaçando qualquer ato ou atividade que constitua ou possa ser entendido como ato lesivo 

aos interesses da Administração Pública.  

3.Denunciar qualquer ação ou omissão que venha a ter conhecimento e que importem em descumprimento da Política 

Antifraude e Anticorrupção, da legislação Anticorrupção vigente e aos demais normativos de combate à fraude e a atos 

de corrupção.  

4.Declaro ter plena ciência de que o descumprimento do disposto neste Termo de Adesão ensejará, 

independentemente de culpa ou dolo, na rescisão motivada do contrato celebrado, bem como as demais medidas 

cabíveis nas esferas administrativas e criminais. E, por compreender e aceitar sem reservas todo o exposto acima, 

assino o presente Termo para que produza todos os efeitos. 

 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DE INFORMAÇÕES 

 

Se compromete, por meio do presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, a não divulgar sem autorização quaisquer 
informações restritas de propriedade do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário(a) de Obras e Projetos 
Estruturantes, em conformidade com as condições deste Termo.  
1. O objetivo deste Termo de Confidencialidade e Sigilo é prover a necessária e adequada proteção às informações 
restritas de propriedade exclusiva do Município, reveladas ao RESPONSÁVEL em razão da prestação de 
serviços/fornecimento à esta municipalidade, consoante Contrato Administrativo,  
2. A expressão “informação restrita” abrangerá toda informação escrita, oral ou de qualquer outro modo apresentada, 
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tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: técnicas, projetos, documentos, documentações que 
compõem processos com informações confidenciais, valores e informações de natureza financeira, administrativa, 
contábil e jurídica, especificações, desenhos, cópias, diagramas, modelos, amostras, fotografias, plantas, programas 
de computador, discos, fitas, contratos, planos, processos, projetos, dados pessoais, preços e custos, informações 
técnicas, entre outros, denominadas simplesmente INFORMAÇÕES.  
3. O RESPONSÁVEL compromete-se a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a 
terceiros, bem como não permitir que nenhum de seus diretores, empregados e/ou prepostos faça uso das 
INFORMAÇÕES do Município, tratando-as confidencialmente sob qualquer condição.  
4. Em caso de dúvida acerca da natureza confidencial de determinada informação, o RESPONSÁVEL deverá mantê-
la sob sigilo até que venha a ser autorizado expressamente pelo representante legal da UG responsável pela 
contratação, signatário do Contrato Administrativo que dá origem a este Termo, a tratá-la diferentemente. Em hipótese 
alguma a ausência de manifestação expressa do representante legal poderá ser interpretada como liberação de 
qualquer dos compromissos ora assumidos.  
5. O RESPONSÁVEL determinará a todos os seus empregados, prestadores de serviços que estejam, direta ou 
indiretamente, envolvidos com a prestação de serviços mencionados no item 1, a observância do presente Termo, 
adotando todas as precauções e medidas para que as obrigações oriundas do presente instrumento sejam efetivamente 
observadas.  
6. O RESPONSÁVEL deverá destruir quaisquer arquivos que contenham INFORMAÇÕES do Município, quando não 
mais for necessária a manutenção destas INFORMAÇÕES, comprometendo-se a não reter quaisquer reproduções, 
cópias ou segundas vias.  
7. O RESPONSÁVEL obriga-se a informar imediatamente ao Município qualquer violação das regras de sigilo ora 
estabelecidas que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da existência de dolo, bem como de 
seus empregados e preposto.  
8. O descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente Termo acarretará a responsabilidade administrativa, civil 
e criminal dos que, comprovadamente, estiverem envolvidos no descumprimento ou violação. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
9. As obrigações a que alude este instrumento perdurarão inclusive após a cessação do vínculo contratual entre o 
RESPONSÁVEL e o MUNICIPIO, sendo irrevogáveis e irretratáveis, e abrangem as informações presentes e futuras.  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 

Belo Horizonte, 13 de maio de 2026 
 
 

 
 
 

____________________________ 
HILDO FIGUEIREDO GUERRA 

SÓCIO PROPRIETÁRIO 
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